



São Paulo, 3 de setembro de 2001

RGL nº 6608/1999

Of. nº 

Senhor Governador




Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que a Assembléia Legislativa na 115ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2001, apreciou o veto parcial oposto ao Projeto de lei nº 867/1999 pela Mensagem A-nº 61, de 9 de março de 2001.




O referido projeto de lei, de iniciativa do Deputado PAULO TEIXEIRA, deu origem à Lei nº 10.781, de 9 de março de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento da Hipertermia Maligna – HM no Estado de São Paulo e dá providências correlatas.




Encaminhando o incluso Autógrafo nº 24.932/V, para os fins do artigo 28, § 7º da Constituição do Estado, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e consideração.

WALTER FELDMAN

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

sma/

